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PREAMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TABULEIRO DO NORTE, através do SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, demandante deste Processo Administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente 
de Contratação Sr. Jorge Maryon Cavalcante Guimarães, designado pela Portaria n° 688/2025, de 01 
de Agosto de 2025, portaria anexada aos autos do procedimento, toma público que a partir do dia 
30 de Abril de 2026 até às 17h00min (horário de Brasília), através do endereço eletrônico 
https://bllcompras.com/Nome/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso 
Identificado no link — acesso publico", em sessão pública por meio de comunicação via internet, 
iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e que no dia 18 de Maio de 2026 
as 08:00min (horário de Brasília) encerra o procedimento de recebimento de propostas preços; e 
que a partir das 08h01min dará início à classificação das mesmas, e, no dia 21 de Maio de 2026 a 
partir das 10h00min (horário de Brasília), iniciará a fase de classificação das Propostas 
Comerciais e formalização de lances e documentos de habilitação da licitação modalidade 
CONCORRÊNCIA ELETRONICA N°. CE-XXX/20XX-SEDUC, identificado abaixo, 
objetivando o Regime de Execução INDIRETA e Tipo Melhor Preço Global, mediante as 
condições estabelecidas no presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal n° 14.133/2021 de 1° 
de abril de 2021, Decreto Municipal n° 003/2024 de 16 de janeiro de 2024, da Lei n° 8.078, de 
11/09/1990 — Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 
2006, Lei Complementar n° 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n° 155/2016, de 27 de 
outubro de 2016, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições 
estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados, 
conforme abaixo: 

I - órgão: unidade de atuação integrante da estrutura da Administração Pública; 
II - entidade: unidade de atuação dotada de personalidade jurídica; 
III - Administração Pública: administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios, inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob 
controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas; 
IV - Administração: órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
V - agente público: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, contratação ou 
qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, emprego ou função em 
pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 
VI - autoridade: agente público dotado de poder de decisão; 
VII - contratante: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsável pela contratação; 
VIII - contratado: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de contrato 
com a Administração; 
IX - licitante: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou manifesta 
a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os fins desta Lei, o 
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fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da Administração, oferece 
proposta; 
X - serviço: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, intelectual 
ou material, de interesse da Administração; 
XI - obra: toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e 
engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de 
ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou acarreta alteração 
substancial das características originais de bem imóvel; 
XII - serviço de engenharia: toda atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada 
utilidade, intelectual ou material, de interesse para a Administração e que, não enquadradas no 
conceito de obra a que se refere o item XI do art. 7°, são estabelecidas, por força de lei, como 
privativas das profissões de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem: 
a) serviço comum de engenharia: todo serviço de engenharia que tem por objeto ações, 
objetivamente padronizáveis em termos de desempenho e qualidade, de manutenção, de adequação 
e de adaptação de bens móveis e imóveis, com preservação das características originais dos bens; 
b) serviço especial de engenharia: aquele que, por sua alta heterogeneidade ou complexidade, não 
pode se enquadrar na definição constante da alínea "a" deste inciso; 
XIII - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e 

que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, 

devendo conter os seguintes elementos: 
a) levantamentos topográficos e cadastrais, sondagens e ensaios geotécnicos, ensaios e análises 

laboratoriais, estudos socioambientais e demais dados e levantamentos necessários para execução da 

solução escolhida; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a evitar, por ocasião 

da elaboração do projeto executivo e da realização das obras e montagem, a necessidade de 

reformulações ou variantes quanto à qualidade, ao preço e ao prazo inicialmente definidos; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e dos materiais e equipamentos a incorporar à obra, 

bem como das suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados para o 

empreendimento e a segurança executiva na urili7ação do objeto, para os fins a que se destina, 

considerados os riscos e os perigos identificáveis, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a definição de métodos construtivos, de instalações 

provisórias e de condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter competitivo para a sua 

execução; 

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendidos a sua 

programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros dados necessários em 

cada caso; 
f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de serviços e 

fornecimentos propriamente avaliados, obrigatório exclusivamente para os regimes de execução 

previstos no art. 46 da Lei 14.133/2021; 

XIV - projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução completa da 

obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a identificação de serviços, de 

materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, bem como suas especificações técnicas, 

de acordo com as normas técnicas pertinentes; 
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XV - matri7 de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e de responsabilidades entre as partes 
e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em termos de ônus 
financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no mínimo, as seguintes 
informações: 
a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato que possam causar impacto 
em seu equilíbrio econômico-financeiro e previsão de eventual necessidade de prolação de termo 
aditivo por ocasião de sua ocorrência; 
b) no caso de obrigações de resultado, estabelecimento das frações do objeto com relação às quais 
haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, em 
termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no projeto básico; 
c) no caso de obrigações de meio, estabelecimento preciso das frações do objeto com relação às 
quais não haverá liberdade para os contratados inovarem em soluções metodológicas ou 
tecnológicas, devendo haver obrigação de aderência entre a execução e a solução predefinida no 
anteprojeto ou no projeto básico, consideradas as características do regime de execução no caso de 
obras e serviços de engenharia; 
XVI - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e 
total; 
XVII - concorrência: modalidade de licitação para contratação de bens e serviços especiais e de 
obras e serviços comuns e especiais de engenharia, cujo critério de julgamento poderá ser: 
a) menor preço; 
b) melhor técnica ou conteúdo artístico; 
c) técnica e preço; 
d) maior retomo econômico; 
e) maior desconto; 
XVIII - comissão de contratação: conjunto de agentes públicos indicados pela Administração, em 
caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e julgar documentos relativos às 
licitações e aos procedimentos auxiliares; 
XIX - sítio eletrônico oficial: sítio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, 
no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de governo 
digital dos seus órgãos e entidades; 
XX - seguro-garantia: seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 
contratado; 
XXI - repactuação: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato utilizada 
para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de 
mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, devendo estar prevista no edital 
com data vinculada à apresentação das propostas, para os custos decorrentes do mercado, e com 
data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja 
vinculado, para os custos decorrentes da mão de obra; 
XXII - agente de contratação: pessoa designada pela autoridade competente, entre servidores 
efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar 
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar 
c1uaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação. 
ORGAO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada com 

o Município de TABULEIRO DO NORTE mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional, 
https://bllcompras.com/Honre/PublicAccess (Bolsa de Licitações e Leilões) "Acesso 
Identificado no link — acesso público. 
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1- DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 — A Concorrência, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases através do Sistema de Concorrência, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil, através do sítio eletrônico: https://bllcompras.com/Nome/PublicAccess,
conforme convênio de cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de 
TABULEIRO DO NORTE e a Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil — BLL. 
1.2 - Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Agente de Contratação, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo "Licitações" 
constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: 
https: / /bllcompras.com/Honre/PublicAccess. 
1.3 — Integram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, 
que especificam o serviço: 

ANEXO I - CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, 
CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE 
B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS 
SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITNO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS (PEÇAS 
GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA — ART. 
ANEXO II— Minuta do Contrato 
ANEXO III — Declaração de Habilitação 
ANEXO IV — Declaração de Fatos Supervenientes 
ANEXO V - Declaração que não emprega menor de 18 anos 
ANEXO VI— Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
ANEXO VII - Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de 
TABULEIRO DO NORTE 
ANEXO VIII - Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO IX - Declaração de conhecimento do local de execução das obras e/ou serviços de 
engenharia 

ANEXO X - Declaração de Aplicação de Materiais nas Obras 
ANEXO XI - Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) -
Lei n° 13.709/2018. 
ANEXO XII — Matriz de Risco 

1.4 - O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à disposição dos 
interessados do sítio eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Ceará: www.tce.ce.gov.br e da 
Plataforma da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: 
https: / /blicompras.com/Home/PublicAccess. 
1.5. - A presente licitação destina-se à obtenção de proposta mais vantajosa para Administração, 
relativa à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA DESTINADOS À SUBSTITUIÇÃO DE 
REVESTIMENTO EM GRAMA SINTÉTICA POR PISO EM CONCRETO COM 
ACABAMENTO INDUSTRIAL EM 04 (QUATRO) ARENINHAS LOCALIZADAS NO 
MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE/CE, INCLUINDO FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS, MÃO DE OBRA, EQUIPAMENTOS E DEMAIS INSUMOS 
NECESSÁRIOS À PLENA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, SOB A 
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RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CONFORME CADERNO 
DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA FÍSICO 
FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE B.D.I, 
COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE ENCARGOS SOCIAIS, 
MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, PROJETOS (PEÇAS 
GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART, EM 
ANEXO. 
1.6 - O valor global total estimado para a execução será de R$ 576.158,40 (Quinhentos e Setenta 
e Seis Mil, Cento e Cinquenta e Oito Reais e Quarenta Centavos), sujeito as incidências 
tributárias normais. 

2- FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS 
2.1 - Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados até 
03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, conforme disposição elencada no art. 164 
da Lei n° 14.133/2021, por meio eletrônico, via internet, endereçados na plataforma: 
https: / Ibllcompras.com/Honre /PublicAccess 
2.1.1 - As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de 
Licitações através da plataforma: https://bllcompras.com/Honre/PublicAccess 
2.1.2 - As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela 
Secretaria demandante através da plataforma: https://bllcompras.com/Honre/PublicAccess.
2.2 - Nos termos do Art. no art. 164 da Lei n° 14.133/2021, qualquer pessoa é parte legítima para 
impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido 
até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame. 
2.2.1 - As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de Contratação, por meio 
eletrônico, via internet, endereçados aos na plataforma: 
https: / /bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
2.2.4 - A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando 
de pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
impugnante. 
2.2.5 - Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 
2.3 - Caberá ao Agente de Contratação, auxiliado pelos responsáveis requisitantes pela elaboração 

deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis 

contados da data de recebimento da impugnação. 

2.4 - Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

2.5 - As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
2.5.1 - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 
2.6 - Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o edital, a alteração será 

divulgada pela mesma forma em que se deu o texto original do instrumento convocatório. 

2.7 - Em caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos dos itens registrados na página 
eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil e as especificações constantes no Termo de Referência, 
PARA EFEITO DE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO prevalecerão às últimas. 

  GOVERNO MUNICIPAL- TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 

/ CENTRO ADMINISTRATIVO PREFEITO RAIMUNDO RODRIGUES CHAVES 
RUA PADRE CLICÉRIO, 4605- BAIRRO SÃO FRANCISCO - TABULEIRO DO NORTE- CEARÁ 

~1~5>~ 



rvi 
X 

IlTADO DO cra.A 
GOVERNO MUNICIPAL 

TABULEIRO 
DO NORTE 
Trabalho e Desenvolvimento 

2.8. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília — DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 

3. DA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E DO DIREITO DE 
PREFERÊNCIA DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP) 
3.1 - As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que apresente 
alguma restrição. 
3.2. - Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de contratação para as ME ou 
EPP. 
3.3. - Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por microempresa, empresas de 
pequeno porte ou empresa individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 10% (dez por 
cento) inferiores à proposta de maior preço classificada, desde que esta não tenha sido apresentada 
por outra ME ou EPP. 
3.4. - Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou EPP melhor classificada poderá apresentar nova 
proposta de preço inferior à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o 
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo de 24 horas se não estiver 
presente. Uma vez apresentada nova proposta em valor inferior será considerada vencedora do 
certame e adjudicado o objeto em seu favor. 
3.5. No caso de ME ou EPP ser declarada vencedora do certame e havendo alguma restrição na 
comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador, para a regularização da restrição e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos de negativa. 
3.6. Após a entrega das certidões e análise quanto à regularidade fiscal e trabalhista da proponente, a 
Comissão de Licitação decidirá quanto à habilitação final da mesma, que será comunicada às 
proponentes por meio dos meios usuais de comunicação (edital, e-mail e publicação na imprensa 
oficial). 
3.7. Caso a proponente vencedora não apresente os documentos exigidos neste item, ou não 
ocorrendo a contratação ou a apresentação de nova proposta de preços pela ME ou EPP melhor 
classificada, serão convocadas as ME, EPP remanescentes que se enquadrem nesta hipótese, 
segundo a ordem de classificação. 
3.8. Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos itens anteriores, o objeto será 
adjudicado em favor da proposta de menor preço originalmente vencedora do certame. 
3.9. Dos critérios gerais para desempate entre propostas: 
3.9.1. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de 
desempate, nesta ordem: 
I— disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 
II— avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual serão preferencialmente 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 

14.133/21; 
III— desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 
IV— desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 
GOVERNO MUNICIPAL - TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
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3.9.2 - Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
I— empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
II— empresas brasileiras; 
III— empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV— empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
3.9.3. As regras previstas nesta cláusula não prejudicarão a aplicação do disposto no art. 44 da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
3.9.4. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 
3.9.5. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
3.9.6. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas 
nas leis pertinentes. 

4- CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
4.1 - Poderá participar desta licitação qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que 
atenda às exigências deste Edital e seus Anexos, que esteja devidamente credenciada, munida de 
chave de identificação e de senha, cujo objeto social seja compatível com o objeto do certame e 
que satisfaçam as condições deste Edital. 
4.2 - Consórcio: será permitida a participação de consórcio. 
4.2.1 - A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no Consórcio. No caso de 
participações iguais, a líder deverá ser a consorciada de maior Capital Social. 
4.2.2 - A constituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes normas: 
4.2.3 - Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição do Consórcio, 
subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes itens: 
a) Designação do Consórcio e sua composição; 
b) Finalidade do Consórcio; 
c) Prazo de duração do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo, com o prazo contratual, 
acrescido de 03 (três) meses, bem como o endereço do Consórcio e o foro competente para dirimir 
eventuais demandas entre as partes; 
d) Definição das obrigações e responsabilidades de cada consorciada e das prestações 
específicas (participação em porcentual do valor total), em relação ao objeto da licitação; 
e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá por todos os atos do 
consórcio, sendo obrigatória a assinatura do contrato com o Município de TABULEIRO DO 
NORTE por todos os consorciados; 
f) Indicação da empresa líder, responsável pelo consórcio, que será sua única representante 
perante o Município de TABULEIRO DO NORTE, com quem, por meio da pessoa do seu 
representante legal, serão mantidos todos os entendimentos relativos à licitação e ao contrato, 
devendo atender as condições de liderança fixadas no edital; 
g) Designação do representante legal do consórcio; 
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h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua constituição ou composição 
alteradas ou modificadas, sem a prévia e expressa anuência do Município de TABULEIRO DO 
NORTE, até o cumprimento do objeto da licitação, mediante termo de recebimento, observado o 
prazo de duração do consórcio, definido na alínea "c", supra; 
i) Compromisso expresso das consorciadas de que apresentarão, antes da assinatura do 
eventual termo do contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição do consórcio, 
arquivado no registro do comércio local de sua sede ou o registro no cartório de Títulos e 
Documentos, conforme a natureza das pessoas consorciadas; 
j) Que cada consorciado apresente a documentação relacionada item DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO deste edital, e suas subdivisões, admitindo-se, para efeito de qualificação 
técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado; 
4.2.4 - A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação isoladamente ou em outra 
formação de consórcio; 
4.2.5 - No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá 
obrigatoriamente à empresa brasileira, respeitada a alínea "f", supra. 
4.3 - Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação, os interessados que se 
enquadrarem em uma ou mais das situações a seguir: 
4.3.1. Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos 
4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 14 da Lei nD 14.133/2021; 
4.3.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de 
dissolução ou liquidação; 
4.3.5. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utili>ação, na execução 
dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança neste órgão contratante. 
4.5. E proibida a participação de empresa que já esteja contratada para serviços de assistência a 
fiscalização e gerenciamento de obras do Município, se o objeto da presente licitação estiver entre 
os contratos a serem fiscalizados ou gerenciados. 
4.6. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 
cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos 
preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 
4.7. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento para participar da licitação 
diretamente ou através de empresas associadas à Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil por ele 
indicada, até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito através 
do telefone (41) 3097-4600 ou através do site www.bll.org.br no link CADASTRAMENTO. 
4.8. Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de 

TABULEIRO DO NORTE a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros; 
4.9. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do licitante vencedor do certame, 

que pagará a BLL conforme o Anexo IV do Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e 
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Leilões, que pode ser verificado no site www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a título de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação. 
4.10. O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e apresentação de sua 
proposta de preços, independente do resultado do procedimento licitatório. 

5- CREDENCIAMENTOS NO APLICATIVO LICITAÇÕES 
5.1 - As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
https: / /bllcompras.com/Home/PublicAccess. 
5.2 - A participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se dará por meio de participação 
direta ou através de empresas associadas à BLL — Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá 
manifestar, por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno 
conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital; 
5.3 - O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da documentação de 
habilitação, proposta de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 
dará mediante prévia definição de senha privativa; 
5.4 - A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer licitação 
eletrônica, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil - BLL; 
5.5 - É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 
e Leilões do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros; 
5.6 - O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes a Concorrência. Eletrônica; 
5.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através 
de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097.4600 ou através da Bolsa de 
Licitações e Leilões, pelo site: https://bllcompras.com/Nome/PublicAccess.

6- DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
6.1 - A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da chave de identificação e 

de senha privativa do Licitante e subsequente encaminhamento da PROPOSTA, no valor total do 
item/grupo ou percentual de menor preço. 
6.2 - Após a divulgação do edital, os Licitantes deverão encaminhar PROPOSTA INICIAL SEM 
IDENTIFICAÇÃO, composta de: planilha orçamentária, composição por preços unitários, 

composição de B.D.I. Composição de Encargos Sociais, cronograma físico-financeiro e 

data da proposta, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil: 
https://bllcompras.com/Honre/PublicAccess, na ABA — ARQUIVOS REQUERIDOS, 

quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

6.3 - A licitante se responsabilizará por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas, assim como os lances 

inseridos durante a sessão pública. 
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6.4 - Incumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da concorrência eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
6.5 - Os itens das propostas que eventualmente contemplem objeto que não corresponda às 
especificações contidas no ANEXO I deste Edital serão desconsiderados. 
6.6 - Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente: 
a) Preço unitário de cada item, objeto licitado, de acordo com os preços praticados no 
mercado, conforme estabelece o art. 12, inciso II, da Lei Federal n° 14.133/21 em moeda corrente 
nacional, em algarismo com no máximo duas casas decimais; 
b) Marca e especificações detalhadas dos objetos ofertados, no que couber. 
c) Inclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como: transporte, seguro e frete, 
tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), obrigações sociais, 
trabalhistas, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos e indiretos; 
d) Prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
desta concorrência eletrônica; 
6.7. Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza formal, desde que não 
comprometam o interesse público e da Administração. 
6.8. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do proponente das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, implicando na plena aceitação destas pelo proponente. 
6.9. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente edital e seus 
anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 
6.10- O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
6.11. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame 
será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o Licitante pleitear 
acréscimo após a abertura da sessão pública. 
6.12. A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente incidirá durante a 
execução do contrato. 
6.13. Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
6.14. As propostas e eventuais anexos ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

Parágrafo Único: QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA 

PLATAFORMA DE QUALQUER FORMA SERÁ SUMARIAMENTE EXCLUÍDO DA 

DISPUTA. 

7 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 
7.1 O Agente de Contratação via sistema eletrônico, dará início à Sessão Pública, na data e horário 

previstos neste Edital, com a divulgação da melhor proposta para o item licitado. 

7.2 - Aberta a etapa competitiva, os Licitantes classificados poderão encaminhar lances públicos, 

sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do horário e percentual consignados no registro de cada lance. 

7.3 - Durante o transcurso da sessão, os Licitantes terão informações, em tempo real, do valor de 

menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 
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7.4 - Será permitido aos Licitantes a apresentação de lances intermediários durante a disputa. Serão 
considerados intermediários os lances cujos descontos percentuais forem iguais ou superiores ao 
menor ofertado, mas inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante, e registrado no sistema 
eletrônico pela própria Licitante. 
7.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da seção, sujeitando-se a 
Licitante desistente às sanções previstas neste Edital. 
7.6 - Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo 
valor seja manifestamente inexequível. 
7.6.1 - O LANCE DEVERA SER OFERTADO PELO VALOR GLOBAL. 
7.7 - Fica previsto o intervalo mínimo de diferença de valor de R$ 100,00 (cem) reais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

7.8 - Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto e fechado", em que as 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.8.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
7.8.2. Encerrado o prazo previsto no item 7.8.1., o sistema abrirá oportunidade para que a licitante 
da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até l0% (dez por cento) superiores, àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.8.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 7.8.2., poderão as 
licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 (três), oferecer um 
lance foral e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
7.9 - No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes, para a 
recepção dos lances, retornando o Agente de Contratação, quando possível, sua atuação no certame, 
sem prejuízo dos atos realizados. 
7.10 - Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão da 
Concorrência Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes, através de mensagem eletrônica diretamente no Portal Eletrônico da Bolsa de 
Licitações Leilões do Brasil - BLL, através do endereço: 
https://bllcompras.com/Nome/PublicAccess, divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
7.11 - O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.. 
7.12- Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.13 — No caso em que a sessão pública se encerrar sem prorrogação automática pelo sistema, o 

Agente de Contratação poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de 
envio de lances, em prol da consecução do menor preço, mediante justificativa. 
7.14 - Após o encerramento da etapa de lances, e não tendo sido a menor proposta ou lance 

apresentado por microempresa ou empresa de pequeno porte, caso se verifique a ocorrência de 

empate, será assegurado como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme Lei Complementar nD 123/06; 
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7.14.1 - Entende-se por empate, nos termos da LC 123/06, aquelas situações em que as propostas 
ou lances apresentados pelas ME e EPP sejam iguais ou até l0% (dez por cento) superiores à 
proposta ou lance melhor classificado durante a etapa de lances; 
7.14.2. Na ocorrência de empate, proceder-se-á da seguinte forma: 
a) A ME ou EPP melhor classificada no intervalo percentual de até 10% (dez por cento), 
definido nos termos deste subitem, será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico para, 
desejando, apresentar nova proposta de preço inferior àquela classificada com o menor preço ou 
lance, no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de 
preclusão. E de responsabilidade da licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o 
prazo acima referido para o exercício do direito sob comento. Apresentada a proposta nas condições 
acima referidas, será analisada sua documentação de habilitação; 
b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da alínea anterior, serão 
convocadas automaticamente pelo sistema eletrônico as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 7.14.1, na ordem classificatória, com vistas ao exercício do 
mesmo direito; 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou EPP que se encontrem no 
intervalo estabelecido no subitem 7.14.1, será realizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo 
próprio sistema, definindo e convocando automaticamente a vencedora para, caso queira, 
encaminhar uma melhor proposta. 
7.15. Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, após a 
negociação do preço ofertado para que seja obtido preço menor. 
7.16. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais 
vantajoso, para que seja obtida menor proposta, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital; 
7.16.1 - Também nas hipóteses em que o Agente de Contratação não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço menor. 
7.17.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.18. É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente às sanções previstas 
nas leis pertinentes. 

8- DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 - Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.2 - Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela que tiver menor 
preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será desclassificada aquela que: 
8.2.1 - Contenha vícios insanáveis; 
8.2.2 - Não obedeça às especificações técnicas pormenorizadas no instrumento convocatório; 
8.2.3 - Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima do orçamento estimado 
para a contratação; 
8.2.4 - Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública; 
8.2.5 - Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, 
desde que insanável. 
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8.3 — O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta 

mais bem classificada ou exigir do Licitante que ela seja demonstrada. 
8.3.1 - No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, conforme disposto no art. 59 §40 da Lei 14.133/2021. 
8.3.2 - Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante 
vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 
demais garantias exigíveis, conforme disposto no art 59 §5° da Lei 14.133/2021. 
8.4 - A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 
proposta, considerados o preço global, os quantitativos e os preços unitários relevantes. 
8.5 - Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 
execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de 
produtividade adotados nas composições do valor global. 
8.6 - A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 
fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, 
desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 
8.7 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
8.8 - Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.9 - O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
8.9.1 - O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 
escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita. 
8.10 - Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 - Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no "chat" a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
8.12 - Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado para reelaborar e 
apresentar ao Agente de Contratação, por meio eletrônico pela aba "documentos complementares", 
a PROPOSTA DE PREÇOS adequada ao seu último lance, no prazo máximo de 02 (duas) horas, 
juntamente com as planilhas indicando os quantitativos e custos unitários, o Cronograma Físico-
Financeiro e Critérios de Pagamentos, bem como o detalhamento das bonificações e Despesas 
Indiretas (BD1) e dos Encargos Sociais (ES), no que couber. 

9- DO ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO 
9.1 - Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar exclusivamente por meio do 
sistema BLL: https://bllcompras.com/Honre/PublicAccess, CONCOMITANTEMENTE à 
proposta de preço, a documentação relacionada abaixo, em original ou cópia autenticada 
por cartório competente até a data e o horário limites estabelecidos para abertura da sessão 
pública. No caso de cópia autenticada, toda documentação deverá estar perfeitamente legível. 
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9.1.1 - Se a licitante desatender as exigências de habilitação, a mesma será inabilitada e o Agente de 
Contratação examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
9.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Agente de Contratação verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a sua participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
I - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(http: / /vw.portaItransparencia.gov.br/sancoes /ceis?ordenarPor=nome&direcao=asc) 
9.2.1 - A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do art. 12 da Lei n. 8.429/1992 que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.2.2 - Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará a licitante inabilitada, 
por falta de condição de participação. 

9.3. - Será considerado habilitado o licitante que apresentar os documentos relacionados nos 
subitens 9.6 a 9.13. 
9.3.1. - O licitante que participar do certame declarando que cumpre os requisitos de habilitação e 
não cumpri-los, será inabilitado e estará sujeito às penalidades previstas no item 19 do edital. 
9.4. - Constituem motivos para inabilitação do licitante: 
9.4.1 - a apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
9.4.2 - a substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 
certidão; 
9.4.3 - o não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
9.5 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.5.1 - Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.5.2 - Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9.5.3 - Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 
itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA 

9.6.1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da proposta; 
9.6.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 
9.6.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos, devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 
9.6.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da 
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diretoria em exercício; 
9.6.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

9.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
9.7.1- Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.7.2 — Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção. 
9.7.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei. 
Obs.: A prova de regularidade para com a Fazenda Federal constará dos seguintes documentos: 
a) Certidão de quitação de tributos federais emitidos pela Receita Federal; e, Certidão quanto a 
Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
9.7.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO NEGATIVA DE 
DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO), 
alterada pela portaria conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014; encontrada no site: 
portconjuntaRFBPGFN 18212014.htm. 
9.7.5 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou 
filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados 
na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante. 
9.7.6 - PROVA DE INEXISTÉNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA 
DO TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, da 
jurisdição da sede ou filial do licitante. 
9.7.7. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e ao inciso XXXIII, 
do art. 7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos anexos deste 

edital. (ANEXO V) 

9.8. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA 
9.8.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual; 

a) Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser comprovado o 

acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de recuperação 
extrajudicial, conforme o caso. 
b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir acompanhadas de 

declaração oficial da autoridade judiciária competente, relacionando os distribuidores que, na 

Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões negativas de falências, de 

recuperação judicial ou de execução patrimonial. 

9.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 

(2023/2024), já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 

da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da apresentação 

da proposta, acompanhado dos seus respectivos termos de abertura e encerramento; 
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a) O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, sendo obrigatória a aposição da 
certidão de regularidade profissional do Contador; 
b) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
c) A comprovação de boa situação financeira será aferida pela observância, dos índices apurados 
pelas fórmulas abaixo, cujo cálculo deverá ser demonstrado em documento próprio, devidamente 
assinado por Contador ou Contabilista habilitado, onde deverão ser apresentados no mínimo os 
seguintes índices: 

c.1) Índice de Liquidez Corrente: 

LC - Ativo Circulante = ou> 1,50 
Passivo Circulante 

c.2) Índice de Endividamento Geral 

EG - Passivo Circulante + Exigível a longo prazo = ou < 0,5 
Ativo Total 

Parágrafo Único: Será considerada inabilitada a empresa que apresentar Índice de Liquidez 
Corrente inferior a 1,5 (um inteiro e cinco décimos), como também, que apresente índice de 
Endividamento Geral superior a 0,5 (meio décimo). 

d) Apresentar Garantia da Proposta, nos casos previstos na Lei, no valor correspondente a 1% (um 
por cento) do valor estimado, do valor para a futura contratação e acompanhado do comprovante de 
pagamento da apólice, que será liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 
disposto no art. 58 da Lei nD 14.133/2021, desde que cumpridas às obrigações contratuais. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.9.1. Prova de inscrição ou registro da empresa LICITANTE, bem como do(s) responsável(is) 
técnico(s), acompanhado de sua(s) carteira(s) profissional(is), acompanhado da(s) carteira(s) 
profissional(is) dos mesmos, que conste com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao 
objeto da licitação, junto aos Conselhos Regionais (CRER/CAU). 
9.9.2. Comprovação da EMPRESA possuir, na data prevista para entrega dos documentos, emitido 
por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) execução dos serviços de 
características técnicas similares as do objeto ora licitado, pertinentes às respectivas parcelas de 
maior relevância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, 
Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, que tenham sido: 

a) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.=I2MM. INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) 
(QUANTIDADE MINIMA DE 967,26 M2). 
b) PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5Mpa C/PREPARO E LANÇAMENTO 
(QUANTIDADE MINIMA DE 77,38 M2); 
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9.9.3. Comprovação do PROPONENTE possuir Responsável Técnico (ENGENHEIRO CIVIL 
E/OU ARQUITETO) no seu quadro permanente, na data prevista para entrega dos documentos, 
profissional(is) de nível superior, reconhecido(s) pelo CRER/CAU, detentor de no mínimo de 01 
(um) atestado ou certidão de responsabilidade técnica, com o respectivo acervo expedido pelo 
CREA/CAU, emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) ter o(s) 
profissional(is), os serviços de características técnicas similares as do objeto ora licitado, atinentes às 
respectivas parcelas de maior relevância, não se admitindo atestado(s) de Projetos, Fiscalização, 
Supervisão, Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica dos serviços, tenham sido: 

a) PISO INDUSTRIAL NATURAL ESP.=I2MM. INCLUS. POLIMENTO (EXTERNO) 
(QUANTIDADE MINIMA DE 967,26 M2). 
b) PISO MORTO CONCRETO FCK=13,5Mpa C/PREPARO E LANÇAMENTO 
(QUANTIDADE MINIMA DE 77,38 M2); 

Parágrafo Único: apresentação do acervo da empresa e do responsável técnico deverão ser 
grifados, para melhor didática de análise por parte do Agente de Contratação. 

9.9.4. Apresentar comprovação do vínculo empregatício do profissional detentor do(s) atestado (s) 
e/ou da (s) certidões de acervo técnicos, mencionada no subitem "9.9.3.", deverá comprovar através 
de cópia, os seguintes requisitos: 
1) EMPREGADO: Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS, expedida pelo Ministério do 
Trabalho - DRT; Ficha de Registro de Empregado (FRE) que demonstre a identificação do 
profissional, bem como da informação da (GFIP) dos últimos 03 (três) meses imediatamente 
anteriores a presente licitação; 
2) SÓCIO: contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente, 
comprovando que participa da sociedade, pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste 
edital; 
3) DIRETOR: cópia autenticada do contrato social registrado legalmente comprovando a função, 
pelo menos, desde o mês anterior ao da publicação deste Edital, em se tratando de firma individual 
ou limitada, ou ainda da ata assembleia de sua investidura no cargo, devidamente publicada na 
imprensa oficial, em se tratando de sociedade anônima; ou; 
4) CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS: contrato de prestação de serviços, dentro 
do prazo de validade, comprovando vínculo profissional da empresa para com o prestador de 
serviço, e, com validade dentro do prazo deste certame. 
9.9.5. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: data de início e 
término dos serviços, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos 
responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA/CAU. 

9.9.6. Declaração de conhecimento do local de execução dos serviços do detentor do acervo técnico 

solicitado, por parte do engenheiro responsável da empresa (ANEXO IX). 

9.9.7. Declaração expressa da Proponente que se compromete a aplicar nas obras somente materiais 

devidamente homologados e os respectivos fabricantes cadastrados e qualificados na Associação 

Brasileira de Normas Técnicas — ABNT ou órgão similar, conforme (ANEXO X —

DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE 

ENGENHARIA). 
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9.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
9.10.1. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para 
licitar ou contratar com a administração pública e da inexistência de fato superveniente impeditivo 
da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO IV) 
9.10.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através deste 
Edital (ANEXO III). 
9.10.3. Apresentar Declaração de Inexistência de Vínculo empregatício com o Município de 
TABULEIRO DO NORTE do(s) sócio(s) e/ou proprietário da empresa (ANEXO VI). 
9.10.4. Declaração de que o licitante concorda com a Elaboração Independente de Proposta 
(ANEXO VII); 
9.10.5. Apresentar Declaração de Cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD) - Lei n° 13.709/2018 (ANEXO VIII). 

Parágrafo Primeiro: Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante estará sujeita à 
tipificação no crime de falsidade ideológica, prevista no artigo 299 do Código Penal Brasileiro, bem 
como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei n° 14.133/2021, além de poder ser 
punido administrativamente, conforme as sanções previstas no presente Edital. 

Parágrafo Segundo: O licitante vencedor terá o prazo de no máximo 02 (duas) horas para anexar 
toda a PROPOSTA COMERCIAL CONSOLIDADA. 

Parágrafo Terceiro: A Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE, se resguarda no 
direito de diligenciar junto à pessoa jurídica, conforme disposto no 64 da Lei 14.133/2021, visando a 
obter informações, para dirimir quaisquer dúvidas. 

10 - DA MANIFESTAÇÃO DOS RECURSOS DO PROCESSO 
10.1 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
pata, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.2 - O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.3 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE. 
10.4 - Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pelo 
proponente. Os documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os poderes 
legais) deverão ser enviados juntamente com o recurso. 
10.5 - Ao final da sessão, divulgada a decisão do Agente de Contratação, em face do ato de 
julgamento das propostas ou ato de habilitação ou inabilitação de licitante, se dela discordar, caberá 
recurso, em conformidade com o que dispõe o art. 165, inc. I da Lei 14.133/2021, devendo a 
licitante manifestar imediatamente em campo próprio do sistema da BLL sua intenção de recorrer, 
explicitando sucintamente suas razões. 
10.6 - Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso, em 
campo próprio do sistema, no prazo de até 20min (vinte minutos) depois da arrematante ser 
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aceita e habilitada (prazo randômico). A falta de manifestação imediata da(s) licitante(s) importará na 
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pela Autoridade Competente à Contratação 
à vencedora. 
10.7 - Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
10.8 - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.9 - Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no Departamento 
de Licitações, da Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE, Ceará. 
10.10 - Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias 
úteis, encaminhará o recurso à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, 
§20 da Lei nO 14.133/2021. 
10.11- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
10.12 - O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
10.13 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o do vencimento. 
10.14 - Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de expediente no âmbito do 
Município de TABULEIRO DO NORTE. 

11- DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO 
11.1 - Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento a Autoridade Competente fará 
a adjudicação do objeto do presente certame à Licitante vencedora. 
11.2 - A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação, ou, 
quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 
11.3 - Será facultado à Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE, quando o convocado 
não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e 
nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
11.4 - Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem acima, a 
Prefeitura Municipal de TABULEIRO DO NORTE poderá convocar os Licitantes remanescentes, 
observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital: 
I - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com 
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 
II - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1. Após a homologação, a adjudicatária será convocada para assinar o termo de contrato, cuja 
minuta constitui o ANEXO II deste Edital. 
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